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PODÊR LÊGISLÂÍIVO

CÂMARA MUHICIPAL oE PRÀTA
CÀ§Â JE§U DÉ QUÉIROZ rÂtilos

PRÂTÀ. PARÂIBÀ

PRPOSTA DE EMENDAS AO PL 029/2A25

Autor: Vereador A1dair Alves Clemente.
Relator da Comissã,o de Redação, Constituição e lustiça.

EMENTA: CORRIGE ERROS E OMI§§ÕES NO PROJETO
DELETN" 029/2A25.

EMENDA MODTFICATTVA N" O1l2025
(Adequação ao FUNDEB e à LDB)

Altera a redação do art. 6o do Projeto de Lei Complementar n" A29/2025

O Art. 6" passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art.6". Farão jus ao abono previsto nesta Lei exclusivamente os profissionais da

educação básica, assim definidos no art. 6l da Lei Federal n" 9.394, de 2A de

lezembto úe 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), que se

encontrem em efetivo exercicio, observado o disposto no art. 26 dilLei Federal no

14.'/..13, de25 de dezembro de 2020.»

ruSTIFICATTVA

A emenda visa adequar o texto do projeto à legislação federal vigente,

restringindo corretamente o alcance do beneficio aos profissionais da educação

básica em efetivo exercício, evitando interpretaçáo amphativa incompatível com o

FUNDEB.
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PODER LEGISLAÍIVO

GÂMÂRA IyIUNIGIPAL DE PRÂTA
CÂ5Â JÊ§U OE qUEIROZ RAMOS

PÊATA " PARÂ|BÀ

EMENDA ADITTVA N" 02/2025
(Critffios objetivos de desempenho)

Acrescenta artigo ao Projeto de Lei Complementar no 029/2025.

Acrescenta-se o art. 6o-A, com a seguinte redaÇáo

'íArt. 6"-4. A concessío da Premiação de Desempenho de que trata esta Lei

observará critérios o$etivos, definidos em regulamerúo do Poder Executivo, tais

como:

I - assiduidade;

II - cumprimento integral ila carga horánai

ftr - participação em atividades pedagógicas e de formação continuadal

fV - inexistência de penalidade aríministrativa no exercício de referência.

Parâgrafo rínico. 0 regulamento deverá assegurar a observância dos princípios da

impessoalidade, moralidade, publicidade e transparência. "

ruSTIFICATTVA

A ausência de critérios objetivos compromete o caráter meritório da

premiação e pode violar princípios constitucionais da Administração Pública. A

pÍesente emenda confere segurança jurídica e transpaÍência ao benef[cio.

EMEI§DA ADITIVA N' O3l2025
(Condicionante orçamentiíria - percentual mínimo do FLINDEB)

Acrescenta parâgrafo único ao art. 8o do Projeto de Lei Complementar no

029/202s.

C N Pl : rc853.844 / OOOI -39

Avenida Ananiano Ramos, Centro, Prata- PB, 58.550-OOO
Casa Jesu de Queiroz Ramos

2

3q



W
""-.ia I !
ti . :r i.,';th -l*^; .\ilt l,t;; / ir.tif'.-^, --'r''i;

rd;,d JirSiJ de {üe,fo;

q ,'

.r i ;.J .,1

F,í,fiçs,,

q$
tú?Iç,1ü

I
PODER LÉGISLÂÍIVO

CÂMARA MU}IICIPAL DE PRÂTA
CASA JESU DE OUEIROZ RÀHOS

P8ÁIÂ, PARAiBÂ

gs 8" passa a vígorar acrescido do seguinte parâgrafo único:

«Parágtafo único. O pagamento do abono preüsto nesta Lei fi.ca condicionado ao

cumprimento do peÍcentual mínimo úe 70% (setenta poÍ cento) dos recursos do

FUNDEB destinados à remuneração dos profissionais da educação básica em

efetivo exercício, nos termos da legislação federal."

ruSTIFICATTVA

A emenda assegura conformidade com o afi. 26 da Lei Federal n"

l4.ll3/2120, prevenindo irregularidades orçamentárias e eventuais glosas pelos

órgãos de controle externo.

EMEIYDA MODIFICATTVA N" 04/2025
({iuste de técnica legislativa e redação)

Promove ajustes redacionais e de técnica legislativa no Projeto de Lei

Complementar n" 029 / 2025.

Ficam ajustados eÍros gramaticais, de concordância, padronízaçáo

terminológica e numeraçáo de dispositivos, para adeqvaçáo à Lei Complementar n"

95/7998, sem alteração do conteúdo material da proposição.

ruSTIFICATTVA

A emenda tem natureza exclusivamente formal, visando aprimorar a clareza,

a coerência e a técnica legislativa do texto legal.
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PODÉR LEGISLAÍIVO

CÂMÀRA MUNICIPAL DE PRÂTA
CASA JÊSU OE OUÉIROZ NAilO§

PRÂTA. FARAiBÂ
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CONCLUSÃO

presentes emendas têm por finalidade saneaÍ vícios de constitucionalidade,

legalidade e técnica legislativa, garantindo que o Projeto de Lei Complementar n"

029/2025 esteja em plena conformidade com a Constiruição Federal, a legislação

educacional e as normas do FLINDEB.

Cômara de Prata-PB, em 31 de dezembro de 2025,

Canstituiçõo e lastiça.
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